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Recorrente BOCA DO MONTE HOTÉIS E TURISMO LTDA.

Recorrida	 DRP SANTA MARIA/RS

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/11/2001 a 31/12/2004

DEPÓSITO RECURSAL. REVOGAÇÃO. INEXIGÍVEL PARA
TODOS OS PROCESSOS AINDA SOB EXAME DOS
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Com a revogação do artigo 126, §1 0 da Lei n° 8.213, de 24/07/91
pela Medida Provisória n°413, de 03/01/2008, não é mais exigível o
depósito recursal. Sendo tempestivo, o recurso deve ser conhecido.
SALÁRIO INDIRETO. Incide contribuições previdenciárias sobre a
remuneração atribuída ao empregado e contribuinte individual em•
desacordo com as previsões de não incidência comidas no § 9° do
art. 28 da Lei 8.212/91. EMPRESAS URBANAS.
CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas
urbanas, sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de
previdência rural. SESC E SENAC. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS
POR PRESTADORAS DE SERVIÇO. Em relação às contribuições
destinadas ao SESC e ao SENAC devidas pelas prestadoras de
serviços há que se aplicar o entendimento exarado no Parecer CJ n°
1.861, devendo ser excluídas as competências até dezembro de
2002. Para o período posterior são devidas as contribuições em

f função do advento do Parecer CJ n° 2.911, que o revogou. SEBRAE
- INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS
LEGAIS. VEDAÇÃO. O Segundo Conselho de Contribuintes não é
competente para afastar a aplicação de normas legais e
regulamentares sob fundamento de inconstitucionalidade.

Recurso Voluntário Negado.
\	 .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e no mérito negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Ausência do Conselheiro Damião
Cordeiro de Moraes.

ill

JULIk
çE t It VIEIRA GOMES
l

Presidente

LIEGE L 
A

CROIX THOMASI

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Adriana Sato e Edgar Silva Vidal (Suplente).
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Relatório

Trata a notificação de contribuições previdenciárias incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais, nas competências de
11/2001 a 12/2004, apuradas com base na contabilidade da notificada, já que os valores não
constavam das folhas de pagamento e nem foram declarados em GFIP.

A NFLD foi cientificada ao sujeito passivo em 31/03/2006 e a ação fiscal foi
precedida de Mandado de Procedimento Fiscal recebido pelo contribuinte em 25/02/2005.

Após a apresentação da defesa, os autos baixaram em diligência para que a
auditora fiscal se manifestasse sobre os argumentos nela expendidos.

Às fls. 90, o fisco presta esclarecimentos a fim de melhor elucidar o lançamento
e confirma os valores notificados.

Novamente é comandada diligência para que sejam esclarecidos os quesitos de
fl. 91. E o fisco se manifesta às fls. 101/102, ratificando o crédito lançado.

O contribuinte foi devidamente cientificado do resultado da diligência, sendo-
lhe aberto prazo para manifestação, após o que Decisão-Notificação de tls. 116/120, pugnou
pela procedência do lançamento.

Inconformada a notificada apresentou recurso tempestivo onde alega em síntese:
que é ilegítimo o depósito prévio, expondo suas razões e no mérito argúi:

a) que formalizou mediante documento próprio, os pró-labores
pagos aos seus administradores;

b) que sempre registrou corretamente seus empregados,
constando de suas carteiras de trabalho e folhas de pagamento
os valores pagos aos mesmos e que recolheu as contribuições
sobre essas bases de natureza remuneratória;

c) que os pró-labores e as remunerações foram devidamente
lançados em títulos próprios da contabilidade;

d) que os valores levantados pelo fisco referem-se a empréstimos
e devoluções, a reembolsos de despesas, não incidindo
contribuição previdenciária, nem do imposto de renda;

e) que eventual erro no preenchimento da declaração de
rendimentos não sujeita ao imposto o que não for fato gerador
do mesmo;

O que as contribuições previdenciárias estão sob a égide do
Princípio da Tipicidade, sendo que as exigências fiscais devem
se ater aos exatos termos e tipos descritos pelo legislador;
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o fisco não pode criar nova hipótese de incidência, nem usar
de interpretação extensiva;

h) não há que se falar em sonegação por falta de lançamento em
títulos próprios porque os pagamentos não são fato gerador de
contribuições previdenciárias;

i) que a contribuição para o INCRA foi extinta com a edição da
Lei n.° 8.212/91, mas mesmo que assim não o fosse somente
poderia ser cobrada dos contribuintes vinculados ao meio
rural;

.i) que não está obrigada ao recolhimento das contribuições para
o SESC e SENAC por não ser empresa comercial, mas
prestadora de serviço;

k) que a contribuição para o SEBRAE além de inexigível por ser
a empresa prestadora de serviços, também não foi
recepcionada pela Constituição de 88. Ainda não cabe tal
adicional sobre as contribuições já existentes, já que os
destinos de arrecadação são diversos, são de espécies
diferentes e o SEBRAE é entidade de natureza privada, que
não regula atividade econômica tendo por finalidade o apoio às
micro e pequenas empresas.

Requer o conhecimento do recurso sem a efetivação do depósito e a reforma da
Decisão, com a conseqüente insubsistência da NFLD em questão.

É o relatório.

2° CC/MF - Quinta Célmara
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame.

Da Preliminar

A recorrente argúi a inexigência do depósito recursal para garantia de instância,
contudo tal pressuposto não é mais exigido por este Colegiado em obediência ao Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes.

De acordo com o previsto no parágrafo único do art. 49 do Regimento Interno
do Conselho de Contribuintes - RICC, aprovado pela Portada n ° 147/2007 do Ministério da
Fazenda, no julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos Conselhos de
Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Não se aplicando aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo, que já tenha sido declarado inconstitucional por
decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;

O STF ja se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383,
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 2" do art. 126 da Lei n °
8.212.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não se
observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matricula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

câmara1- a qualificação do notificado;	 CIPAF ClitottiORIOINAL
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- o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto. É prescindível a manifestação do recorrente sobre
o resultado da diligência que confirme as conclusões da fiscalização e refute as alegações que a
provocaram, nada acrescentando de novo, inteligência do artigo 28 da Lei n° 9.784, de
29/01/1999:

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei n"
9.532, de 10.12.1997)

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo . (Redacão dada pela Lei n" 9.532. de 10.12,1997) 

- por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos
incisos 1€ Il. (Vide Medida Provisória n°232. de 2004) 

Lei n°9.784, de 29/01/1999

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que
resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções
ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra
natureza, de seu interesse.

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n"8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ RIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
I 88/STJ.

2° CC/MF - Quinta Camaro
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I. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fttndamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS — Min. Castro Meira —2" Turma — DJ 10/09/2007 p.216).

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tomar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

Do Mérito

O lançamento refere-se a pagamentos efetuados aos segurados empregados e aos
contribuintes individuais, aí incluídos os sócios da notificada, que não foram oferecidos à
incidência contributiva previdenciária.

Os fatos geradores foram apurados através da contabilidade da empresa, já que
os pagamentos efetuados não constavam das folhas de pagamento, tampouco tinham sido
declarados em GFIP.

Na análise da contabilidade de trina empresa a auditoria fiscal verifica a
obediência às formalidades intrínsecas e extrínsecas determinadas pela legislação comercial,
fiscal e resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, que visam possibilitar que os
usuários da contabilidade possam analisar a situação da empresa versando seus interesses e que
a demonstração dos resultados seja correta para a apuração do tributos que forem previstos em
lei. Os princípios contábeis que regem a contabilidade visam, justamente, que os
demonstrativos reflitam a real situação da empresa no período analisado. E, com efeito, no caso
concreto a notificada possuía escrita contábil formalizada que permitiu a fiscalização a
apuração dos valores pagos aos empregados e sócios da mesma, que pelos elementos
constantes do processo, se revestiam das características de salário de contribuição, sendo
passível de incidência da contribuição previdenciária.

Alega a recorrente que os pagamentos efetuados se tratavam de reembolso de
despesas, empréstimos e devoluções. Ocorre que não constam dos autos provas de tais
alegações e a escrituração contábil também não reflete a assertiva. Pelo contrário, de acordo
com a contabilização efetuada se vislumbrou o pagamento de remunerações e que tais
pagamentos não foram contabilizadas em título próprios, evidenciando pagamento indireto aos
empregados e contribuintes individuais. Ademais, foi comandada Diligência Fiscal,
fls.101/102, onde foi solicitado ao contribuinte, através de TIAD, ti. 98, que apresentasse os
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documentos comprobatórios de suas alegações, o que não se concretizou. Também, do
resultado da diligência a recorrente teve ciência e prazo para manifestação, onde novamente
não trouxe provas de suas alegações.

A matéria de ordem tributária é de interesse público, por isso é a lei que
determina as hipóteses em que valores pagos aos empregados não integram o salário de
contribuição, ficando isentos da incidência de contribuições socais.

Nessa linha, da análise dos autos, verifica-se que os valores pagos pela empresa
aos segurados não se enquadram nas hipóteses previstas em Lei como isentas de contribuições
sociais; mais precisamente no parágrafo 9°, do artigo 28 da Lei n.° 8.212/91.

"A ri. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
(Redação dada pela Lei n"9.528, de 10.12.97) (..)

Os pagamentos de liberalidades efetuados pela empresa, não estão
automaticamente enquadrados nas excludentes do salário de contribuição, contidas no 9° do
artigo 28, acima citado.

Ademais a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 4° — hoje
transformado no parágrafo 11 0 desse mesmo artigo pela Emenda Constitucional n.° 20, de 15
de dezembro de 1998 — determina, expressamente:

Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
[sem grifos no original]

E repisamos que a Lei Orgânica da Seguridade Social, Lei if 8.212/91, em
consonância com a norma constitucional supratranscrita, assim define salário-de-contribuição,
para fins de incidência de contribuições à seguridade social:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em unia ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou :amador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
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convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (sem
grifos no original)

III — para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma
ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria,
durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o §5"..

Frente à disciplina legal supra, denota-se que o fato gerador do tributo em tela
está presente no conceito de remuneração, ou seja, todo o plexo de contraprestações efetivadas
pelo empregador ao empregado, com o intuito de retribuir o serviço prestado, não sendo
relevante o título jurídico utilizado para realizar o pagamento, isto é, o nome da verba não
possui relevância, mas sim se, no caso concreto, o montante despendido tem intuito de retribuir
o trabalho.

De outra parte, a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os
beneficios da Previdência Social, em seu art. 29 toma o salário-de-contribuição como base para
o cálculo do valor do salário de beneficio.

Conforme previsto no § 6° do art. 150 da Constituição Federal, somente a Lei
pode instituir isenções. Assim, o § 2° do art. 22 da Lei n°8.212/91 dispõe que não integram a
remuneração as parcelas de que trata o § 90 do art. 28 da mesma Lei. O § 90 do art. 28 da Lei n°
8.212/91 enumera, exaustivamente, as parcelas que não integram o salário-de-
contribuição.Verifica-se que a legislação aplicável à espécie determina, em um primeiro
momento, a regra geral de incidência das contribuições previdenciárias sobre a remuneração
total do empregado, inclusive sobre os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Somente em
um segundo momento é que são definidas, de forma expressa e exaustiva, porquanto
excepcionais, as hipóteses de não-incidência das contribuições destinadas à Seguridade Social.

Nesse contexto, os pagamentos efetuados pela recorrente aos seus empregados e
contribuintes individuais são verbas passíveis de incidência previdenciária.

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

DECRETO-LEI N" 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o
Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da
Reforma Agrária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1" É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da
Agricultura, com sede na Capital da República.

2° CC/MF - Quinta Camara
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Art. 2" Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e
responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária ORA),
do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo
Executivo da Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da
posse do Presidente do novo Instituto.

LEI N°4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária:
(Redacão dada pela Decreto Lei n" 582, de 1969)

I - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA) (Redação dada
pela Decreto Lei n°582, de 1969)

11 - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária ORA), diretamente, ou
através de suas Delegacias Regionaá • (Redação dada pela Decreto Lei
n°582. de 1969)

III - as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei n" 582. 
de 1969) 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de estudos para o zoneamento do pais em regiões
homogêneas do ponto de vista sócio-econômico e das características
da estrutura agrária, visando a definir:

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios;

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e
econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e
agrárias;

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de
assistência adequada;

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de
programa de desbravamento, povoamento e colonização de áreas
pioneiras.

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao
Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário (INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério,
com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o
prescrito nos dispositivos seguintes:

1- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade
promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da
extensão rural e do cooperativismo;
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II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e
o património definidos na presente Lei:

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por
um Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de
nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro
da Agricultura:

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário
integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

Quanto à alegação de aplicação do artigo 240 da Constituição Federal, não é em
razão desse dispositivo que as contribuições ao INCRA não se destinem à Seguridade Social,
mas em razão das competências atribuídas à autarquia federal, como já exposto acima. A
redação é clara quanto sua restrição apenas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, onde não se enquadra o INCRA:

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(.)

A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N°1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos sare as contribuições criadas pela Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Ari 1" As contribuições criadas pela Lei n°2.613, de 23 de setembro 1955,
mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acórdo com o
artigo 6" do Decreto -Lei n°582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2" do
Decreto-Lei n°1.110, de 9 julho de 1970:

1- Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

1 - as contribuições de que tratam os artigos 2"e 5" dêste Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de
que trata o art. 3" date Decreto-lei.
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II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50%
(cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que
trata o artigo 3"déste Decreto-lei.

Art 2"A contribuição instituída no "capta "do artigo 6" da Lei número
2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio
por cento), a partir de I" de janeiro de 1971, sendo devida sóbre a
soma da folha mensal dos salários de contribuição previdenciárie dos
seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive
cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:

I - Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios;

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

IV - Indústria da uva;

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de
descaro çamento de algodão;

VI- Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha
e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e
charqueades.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também se
consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO
NÃO ADMITIDO - SÚMULA I68/STJ - AGRAVO REGIMENTAL -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÀO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO
DE MULTA.

I. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legítimo o recolhimento da contribuição social
para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando
que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a
aplicação da Sumula 168 desta Corte Superior.

2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos
embargos de divergência, é inviável o conhecimento do recurso.
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3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se
a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2';
do Código de Processo Civil

4.Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra
DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291)
(sem grifos no original).

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190,
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 	 •

EMENTA.. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO
NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput, da Constituição
Federal, preceitua que a seguridade social será .financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da
contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

Quanto ao argumento de que as prestadoras de serviços não são contribuintes do
SESC nem do SENAC, o mesmo não merece prosperar. As contribuições são previstas em lei e
não há norma expressa que fundamente a alegação suscitada. Nesse sentido é o entendimento
atual do STJ, como exemplo segue ementa do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n
° 8409461RS, cuja relatora foi a Eminente Ministra Lhana Calmon, publicado no DJ em 29 de
agosto de 2007, nestas palavras;

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

I. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços. 2. Esta
Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE
mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher
aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 3.
Agravo regimental improvido.

A cobrança das contribuições destinadas a outra entidades e fundos estão
regularmente previstas em lei, conforme relatório de fundamentação legal, não assistindo razão
à recorrente quanto aos vícios que suscita.

Em relação à contribuição destinada ao SEBRAE, segue ementa do
entendimento firmado pelo TRF da 4" Região:
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Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. 1. O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n" 8.029/90, na redação dada pela Lei n"
8.154/90) constitui simples majoração das aliquotas previstas no
Decreto-Lei n" 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3.
Precedente da 1" Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
4" Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Porto Alegre. 17 de junho de 2003.
(7'RE 4" R — 2" T — Ac. n" 2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de
Almeida Soares — DJ 9.7.2003 —p. 274)

No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa do
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da
Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas.

3. Agravo regimental improvido.

Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal, conforme
julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082, publicado no
Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À
DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGIMVO
REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8'; § 3';
Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III;
art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4".L - Embargos de declaração opostos
à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. IL - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais,
de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar
do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por
lei complementar. A  contribuição social do art. 195, § 4'; CF,
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decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será
observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I,
ex vi do disposto no art. 195, § 4". A contribuição não é imposto. Por
isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de
incidência, a base imponivel e contribuintes: CF, art. 146, III, a.
Precedentes: RE I 38.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313;
RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. III. - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8'; § 3", redação das Leis
8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio
económico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às
alíqttotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que
trata o art. 1" do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC'. Não se
inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV.
- Constitucionalidade da contribuição do SEBI?AE.
Constitucionalidade, portanto, do § 3" do art. 8" da Lei 8.029/90, com a
redação das Leis 8.154/90 e 10.66812003. V - Embargos de declaração
convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

Pro tudo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de
pequeno porte.

Ressalta-se, por fim, que é vedado a este órgão julgador afastar a aplicação de
normas legais sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido, foi aprovada pelo
Conselho Pleno do Segundo Conselho de Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de
26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Pelo exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2009

LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora	 cr.o bacFcjamep agraustrobta0CRI_Oa_yomeargrAa
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